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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA - GAP N2 046, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre criação do  grupo de trabalho do
Plano Municipal da Primeira Infância, do
Município de Luziânia-GO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no  uso da atribuição que lhe confere o
art. 75, inciso VI, da Lei Orgânica do  Município,

CONSIDERANDO o Plano Municipal pela Primeira Infância e o Decreto N 9 104, de 06 de abril de
2023, que Instituiu o Comitê Municipal Intersetorial das Políticas Públicas para a Primeira Infância;

RESOLVE:

Art. 12 Fica criado o grupo de trabalho do Plano Municipal da Primeira Infância, do Município de
Luziânia-GO, com a seguinte composição:

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
Erica Pereira de Sousa
Luziana Gomes de Lima Dantas

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
Eduardo Souza Matos
Jurema Penha de Carvalho

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO;
Karlinda Roriz de Almeida
Gislaine Alves barbosa

IV. OUVIDORIA GERAL
Aline Dalmas Sorgatto
Izabela Terezinha dos Reis Melo

Art. 2 o Esta portaria entra em  vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de

DIEGO VAZ SORGATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA

B Praça Nirson Carneiro Lobo, N 9 34, Centro - CEP:72. 800-060
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Dispõe sobre criação do grupo de trabalho do
Plano Municipal da Primeira Infância, do
Município de Luziânia-GO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no  uso da atribuição que lhe confere o
art. 75, inciso VI, da Lei Orgânica do  Município,

CONSIDERANDO o Plano Municipal pela Primeira Infância e o Decreto N ? 104, de 06 de abril de
2023, que Instituiu o Comitê Municipal Intersetorial das Políticas Públicas para a Primeira Infância;

RESOLVE:

Art. 12 Fica criado o grupo de trabalho do  Plano Municipal da Primeira Infância, do Município de
Luziânia-GO, com a seguinte composição:

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
Erica Pereira de Sousa
Luziana Gomes de Lima Dantas

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
Eduardo Souza Matos
Jurema Penha de Carvalho

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO;
Karlinda Roriz de Almeida
Gislaine Alves barbosa

IV.OUVIDORIA GERAL
Aline Dalmas Sorgatto
Izabela Terezinha dos Reis Melo

Art. 2 o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 28 (vinte e oito) dias do  mês de agosto de
2023.
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